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2 de outubro de 2020).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE OUTUBRO DE 2020.

EDISON ZANLUCAS – CORONEL QOBM
Respondendo pelo Comando-Geral do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/SEJUSP/MS Nº 168, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 13, inciso IV da Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 
2005,

Considerando o teor da C.I. nº 247/2020 de lavra do Exmo. Delegado Regional de Polícia de 
Naviraí/MS, datada de 06/10/2020, a qual expõe o elevado número de procedimentos em trâmite na Delegacia 
de Polícia de Iguatemi/MS, bem como ausência de Escrivão de Polícia na referida Unidade Policial, causando 
prejuízo ao bom andamento dos procedimentos cartorários afeitos às atividades de Polícia Judiciária, sendo 
necessária a adoção de medidas para sanear tal situação verificada;

Considerando que o Exmo. Diretor do DPI, em despacho exarado no referido expediente, 
ressalta a necessidade de tomada de medidas pela administração superior da Polícia Civil/MS, no intuito de 
equacionar o referido quadro; 

Considerando que a carência de efetivo não permite a remoção de servidores de uma 
para outra unidade policial, mormente nas unidades que pertencem à DRP de Naviraí/MS, sem olvidar que 
tais remoções geram custos mais altos ao erário, causam transtornos aos policiais e seus familiares, além da 
concessão de gozo de trânsito aos eventuais removidos;

Considerando, por fim, que a melhor solução para vencer a demanda de trabalho acumulada 
pendente naquela unidade policial é a realização de mutirão, deslocando temporariamente servidor de outra 
unidade para trabalhar, 03 (três) dias durante a semana, na Delegacia de Polícia de Iguatemi/MS;

R E S O L V E:

Art. 1º. Estabelecer mutirão de atendimento na Delegacia de Polícia de Iguatemi/MS, 
designando, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da publicação da presente, servidora da Delegacia de 
Polícia de Mundo Novo/MS, para comparecer naquela unidade, três dias por semana, com objetivo de somar 
esforços e auxiliar nas atividades cartorárias, concluindo os procedimentos pendentes de investigação em 
tramitação, sem prejuízo de suas funções originárias, conforme escala definida abaixo:

I – Delegacia de Polícia de Iguatemi/MS:
·	 Escrivã de Polícia Judiciária Marcieli Raimondi - classe especial, matrícula n.º121548023.
Art. 2º.  A servidora designada perceberá diárias na forma da lei, cabendo ao Delegado Regional 

adotar as providências para solicitação das mesmas junto ao respectivo Departamento, bem como, produzir 
relatório mensal dos trabalhos realizados pela servidora designada e fiscalizar o correto cumprimento da 
presente escala.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 		

Campo Grande - MS, 13 de outubro de 2020.

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL 

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.
                                  
	 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                             Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas 
que propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor 
com o serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse 
individual de cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem 
efetuados;
                              R E S O L V E :
                             
	 Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, os servidores abaixo relacionados, 
relativos as matrículas, cargos, classes e lotações ali mencionados, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com 
base no inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 
22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.
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MATR. NOME CARGO CL ORIGEM DESTINO

424291022 Flavia Pereira Braz Investigador 
de Polícia

2ª Ouvidoria da Polícia 
Civil/MS

Gabinete da Delegacia Geral 
da Policia Civil/MS

84398023 Alexei Amancio Rocha Investigador 
de Polícia

E Delegacia Especializada 
de Repressão aos 
Crimes Ambientais e de 
Atendimento ao Turista/
MS

Ouvidoria da Polícia Civil/
MS

129622023 Deize Raquel Perin Escrivã de 
Polícia

1ª Gabinete da Delegacia 
Geral da Policia Civil/MS

Departamento de Polícia do 
Interior/MS

432335022 Raphaela Scapulatempo 
Da Silva

Investigador 
de Polícia

3ª Departamento de Polícia 
do Interior

Delegacia Especializada 
de Repressão aos 
Crimes Ambientais e de 
Atendimento ao Turista/MS

                            
                                            Campo Grande, MS, 14 de outubro de 2020.

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEHAB Nº 064/2020, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.

    A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

	 DESIGNAR  A  servidora Fabiana Lira da Silva Trindade, matrícula 423322021, para 
responder pela Coordenadoria de Recursos Humanos, no período de 15 a 29 de outubro de 2020, em substituição 
a titular Maria Martins de Oliveira, matrícula 93948022, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos 
artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE - MS, 14 DE OUTUBRO DE 2020.

UBIRATAN REBOUÇAS CHAVES
Diretor-Presidente em substituição

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº.688 de 14 de outubro de 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Conceder afastamento em virtude de Licença para Tratamento de Saúde na pessoa dos 

servidores, em caráter inicial e em prorrogação, com fulcro no artigo 136, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, com nova redação dada pelo artigo 5º, da Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000, conforme abaixo 
relacionados:  
Prontuário Protocolo Nome Função Dias Período I n /

Pr
Concessão

11458022 31/651489/20 Adriana 
Bimbato 
Borges de 
Menezes

A.Penit 07 02/10/20 a 
08/10/20

In. Campo Grande

93569022 31/651490/20 Algemiro 
Marcos Muniz

A.Penit 03 30/09/20 a 
02/10/20

Pr.. Campo Grande

468028022 31/651491/20 Brunna Dias 
Marques 
Chagas

A.Penit 05 25/09/20 a 
29/09/20

In. Campo Grande

85410022 31/651492/20 Antonio dos 
Santos Marçal 
Jr.

A.Penit 08 26/09/20 a 
03/10/20

Pr, Campo Grande


